
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CUNHA
PRAÇA CÔNEGO SIQUEIRA, N" 27 - CENTRO - CUNHA/SP CEP 12530000 FONE/FAX: (12) 3111-5000

LEI N.0 1235/2009

Cria cargos de provimento efetivo, e dá
outras providências.

OSMAR FELIPE JUNIOR, Prefeito Municipal da Estância
Climática de Cunha, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam criados junto ao Serviço de Educação e

Cultura, constantes no anexo' l da Lei 664/93, os seguintes cargos de provimento

efetivo, com jornada de trabalho de 40 horas semanais e remuneração equivalente

ao nível 15, da tabela de níveis e vencimentos constantes na Lei n.o 664/93:

I - Inspetor de Alunos - 10 vagas;

Il _ Monitor de Educação Infantil - 15 vagas;

Art. 2° - Fica criado junto ao Serviço de Saúde e

Saneamento, constantes no anexo 1 da Lei 664/93, o seguinte cargo de

provimento efetivo, com jornada de trabalho de 40 horas semanais e remuneração

equivalente ao nível 16, da tabela de niveis e vencimentos constantes na Lei n.O

664/93:

I - rTécnico de Enfermagem - 05 vagas;

Art. 3° - Fica criado junto ao Serviço de Administração,

constantes no anexo l da Lei 664/93, o seguinte cargo de provimento efetivo,
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com jornada de trabalho de 40 horas semanais e remuneração equivalente ao
nível 16, da tabela de níveis e vencimentos constantes na Lei n.° 664/93:

I - Técnico de Segurança do Trabalho - Ol vaga;

Art. 4(J - Ficam criados junto ao anexo 3 dos Profissionais
Liberais constantes na Lei 664/93 os seguintes cargos de provimento efetivo, com
jornada de trabalho de 20 horas semanais e remuneração equivalente ao nível 29,
da tabela de níveis e vencimentos constantes na Lei n. ° 664/93:

I - Médico Cardiologista - l vaga;
Il ~ Medico Ortopedista - l vaga;

Art. 5° - Ficam criadas junto ao Serviço de Saúde e
Saneamento mais 4 vagas, além das vagasjá existentes no anexo l da Lei 664/93,
para o seguinte cargo de provimento efetivo:

l ~ Encanador - 4 vagas;

Art. 6O - Ficam alterados os níveis de vencimento da tabela
constante na Lei n.° 664/03, dos seguintes cargos de provimento efetivo:

l - Operador de Máquinas - nível 23, por 40 horas semanais
II ~ Dentista w nível 29, por 20 horas semanais
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III - Engenheiro Agrônomo - nivel 29, por 40 horas
semanais

Art. 7° - As atribuições e grau de escolaridade dos cargos de
motorista, cscriturário, encanador, gari, merendeira, operador de máquinas,

dentista e engenheiro agrônomo, constantes na Lei 664/93, estão previstas no
anexo l da presente Lei, e que dela faz parte integrante.

I - O cargo de servente constante no anexo I da Lei 664/93,
passa a possuir a configuração de servente I e servente Il, cujas atribuições e
escolaridade estäo previstas no anexo I da presente Lei, e que dela faz parte
integrante.

Art. 8° - As atribuições e grau de escolaridade dos cargos de
monitor de educação infantil, técnico de enfermagem, inspetor de alunos, técnico
em segurança do trabalho, criados pela presente Lei, estão previstas no anexo l da
presente Lei, e que dela faz parte integrante.

Art. 9° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

G binete do Prefeito, em O8 de julho de 2009.

i ),f'i_.f.=_~»l1"i
OSMAR l`IZ`:I_1II)IÊ, JUNIOR

Prefeito Municipal

Registrada e publicada por Editais, na data supra.
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ANEXO I

CARGO: MOTORISTA

ESCOLARIDAI)E: ENS. FUNDAM. COMPLETO

ATRIBUIÇÕES
> Conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores em geral;

§> Conduzir Veiculos automotores destinados ao transporte de passageiros e

cargas;

> Recolher o veículo a garagem ou local destinado quando concluída a

jornada do dia, comunicando qualquer defeito por ventura existente;

§> Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento;

> Fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe

for entregue;

`> Encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que

lhe for confiada;

> Promover o abastecimento de combustiveis, água e óleo; verificar o

funcionamento do sistema eletrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e

indicadores de direção;

> Providenciar a lubrificação quando indicar;

`> Verilicar o grau de densidade e nível da água da bateria, bem como da

calibração dos pneus;

> Executar tarefas afins.
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cARGoz sERvENTE -1
EscoLARIDADEz ALFABETizADo
ATRIBUIÇÕES

>

V

Execução de serviços de manutenção dos serviços de limpeza urbana,

praças, jardins, cemitérios, próprios municipais e outros;

Serviços de manutenção do cemitério público, zelando para que sejam

mantidas as

Condições de asseio e organização requeridas;

Serviços de manutenção da rede de galerias pluviais e limpeza dos cursos

dágua;

Serviços de conservação de prédios públicos, logradouros praças e jardins

públicos;

Limpeza e capina das estradas vicinais, com manutenção de pontes e

bueiros;

Instalação de manilhas e demais atividades inerentes à manutenção das

estradas vicinais;

Execução de Serviços de desobstruç-ão de galerias e redes de

esgotamentos;

Serviços de poda de árvores do município;

Serviços de retirada de entulhos;

r Serviços de coleta e/ou limpeza de logradouros, praças e jardins públicos;

Serviços de auxílio dejardinagcm;

Execução de serviços de ajudante de carpintaria, marcenaria, eletricista,

serviços hidráulicos e pintura em prédios municipais;

r
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> Auxiliar os profissionais pedreiros em tudo o que for necessário para a
execução de suas atividades, como preparar massa, carregar e descarregar
materiais, limpeza dos ambientes em obras ou reformas;

Serviços diversos relacionados à construção civil ou limpeza pública,
determinados pelo superior hierárquico.

CARGO: SERVENTE - II

ESCOLARIDAI)E: ALFABETIZADO
ATRIBUIÇÕES

> Manter a limpeza do ambiente de trabalho, pátios e demais dependências
da instituição;

`> Varrer e lustrar o piso;

> Realizar tarefas diversas como de artesanato e outras atividades de apoio;
> Tirar o pó dos móveis;

> Limpar as janelas e portas;

É' Abastecer com produtos de limpeza e higiene as dependências da
instituição;

> Proceder' à limpeza de sanitários e banheiros;

> Auxiliar nos serviços de aplicação de máquinas;
`> Auxiliar nos serviços de manutenção; e

> Executar outras atividades correlatas ao cargo, ou designadas pelo seu
Superior imediato.
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CARGOz MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

EscoLARIDADEz ENSINO FUNDAMENTAL

ATRIBUIÇÕES

y Executar, sob Orientação, atividades auxiliares e de apoio nas unidades

escolares, creches e centros de educação infantil, promovendo atividades

recreativas e zelando pela higiene, segurança e saúde dos menores;

Ministrar atividades educacionais às crianças das creches, centros de

educação infantil e contra turno social monitorando as tarefas

educacionais;

Fazer o acompanhamento das atividades didático pedagógicas;

Promover, nos horários determinados, a higiene corporal e bucal das

crianças, dando banho, trocando fraldas e roupas, entre outras,

relacionadas aos serviços de creche;

Zelar pelo material sob sua responsabilidade, bem como confeccionar

materiais destinados a recreação e decoração do local de trabalho;

Participar de cursos de treinamento determinados pelo Departamento

Municipal de Educação, de forma a aperfeiçoar seu desempenho

profissional;

Colaborar c participar de festas, eventos comemorativos c demais

atividades extras promovidas pela instituição;

Cooperar e co-participar nas atividades de recreação dos alunos,

acompanhando e assistindo os alunos nO horário destinado ao recreio e

outras atividades extra-classe desenvolvidas nos centros dc educação

infantil;
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> Dar apoio aos professores nO que concerne a projetos e atividades a que se

propõe realizar;

> Executar tarefas de apoio administrativo sempre que solicitado;

> Auxiliar' na distribuição de merenda, orientando os alunos quanto ao hábito

correto de comportar-se durante as refeições;
>> Observar a entrada e saída de alunos nos diferentes turnos, objetivando

preservar a Ordem e organização escolar;

> Controlar a utilização dos banheiros;

> Manter limpo e arrumado o local de trabalho orientando e/Ou colaborando

com a limpeza das salas, brinquedos, materiais e utensílios utilizados,

arrumando e/ou orientando a arrumação dos brinquedos e dos móveis;

> Zelar pela segurança das crianças e dos adolescentes; e

)> Executar outras atribuições afins.

cARGOz TÉCNICO DE ENFERMAGEM
ESCOLARII)AI)Ez ENSINO MEDIO E HABILITAÇÃO EsPEcIFIcA
cOIvI REGISTRO NO cOREM

ATRIBUIÇÕES;
Y» Manter a assepsia dos equipamentos e materiais assim como da cabine

posterior da ambulância;

`›`> Conhecer' integralmente O todos os equipamentos, materiais e

medicamentos disponíveis na ambulância e realizar manutenção básica

dos mesmos;
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>

V
V

V
V

\7

Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação

médica e seguir suas orientações;

Conhecer a estrutura de saúde local;

Conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados

ao sistema assistencial local;

Proceder os gestos básicos de suporte a vida;

Proceder imobilizações e transporte de vítimas;

Realizar' medidas reanimação cardiorespiratória básica;

Identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e

sua utilidade;

Comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho,

conforme escala de serviço predeterminada, e dele não se ausentar até a

chegada do seu substituto;

Preenchimento e assinatura de um formulário próprio, por ambas as

partes, e entregue ao coordenador de enfermagem ou seu substituto, com

antecedência de 24 (vinte e quatro) horas;

Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos plantões

determinados, com o mínimo de quinze minutos de antecedência;

Tratar com respeito c coleguismo os outros médicos, enfermeiros,

técnicos de enfermagem e motoristas, liderando a equipe que lhe for

delegada com ordem e profissionalismo;

Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e

instrumentos colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na

preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais

funcionários, sendo responsável pelo mau uso;
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> Manter-se atualizado, freqüentando os cursos de educação continuada e
congressos da área, assim como dominar o conhecimento necessário para
o uso adequado dos equipamentos da Unidade Móvel;
Acatar e respeitar' as rotinas estabelecidas;
Participar das reuniões convocadas pela direção;
Participar das comissões de estudo e de trabalho, quando requisitado pela
direção técnica;

Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-
los ou conspirar contra 'os mesmos;
Acatar as deliberações da direção técnica;

cARGoz ESCRITURÁRIO
EscoLARiDAmz ENsiNo FUNDAMENTAL
ATRIBUIÇÕES;

>

>>

\//
/

Executar trabalhos administrativos e datilográticos, aplicando a legislação
pertinente aos serviços municipais;
Redigir e datilografar e/ou digitar expedientes administrativos, tais como:
memorandos, oticios, informações, relatórios e outros;
Seeretariar reuniões e lavrar atas; efetuar registros e cálculos relativos as
áreas tributárias, patrimonial, financeira, de pessoal e outras;
Elaborar e manter atualizados Íichários e arquivos manuais;
Consultar e atualizar arquivos magnéticos de dados cadastrais através de

X/
terminais eletrônicos;
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§>

V
V

V
V

V
í'

Operar com máquinas calculadora, leitora de microfilmes, registradora e

de contabilidade;

Auxiliar na escrituração de livros contábeis;

Elaborar documentos referentes assentamentos funcionais;

Proceder a classificação, separação e distribuição de expedientes;

Obter informações e fornece-las aos interessados;

Auxiliar' no trabalho de aperfeiçoamento e implantação de rotinas;

r Proceder a conferência dos serviços executados na área de sua

competência;

> Executar serviços complexos de escritório que envolva redação oficial;

V
V

V
V

V
4 /.

V

Organizar a elaboração de fichários e arquivos de documentação e de

legislação;

Protocolo;

Organizar agenda;

Realizar todo o trabalho que envolva acesso à internet;

Atendimento ao público;

r Secretariar reuniões,

Executar outras tarefas correlatas.

CARGO: ENCANADOR
EscoLARIDADEz ALFABETIZADO
ATRIBUIÇÕES:

> Montar, instalar, conservar e reparar sistemas de tubulação de materiais

diversos, de alta e baixa pressão, unindo e vedando tubos, com auxilio de
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E4

y

>

maquinas e equipamentos adequadas, para possibilitar a condução de água

e esgoto;

Instalar registros e outros acessórios de canalização fazendo conexões

necessárias;

Instalar louças sanitárias, condutores, caixas de água, chuveiros e outras

partes componentes de instalações hidráulicas, utilizando níveis, prumos,

soldas c ferramentas manuais adequadas;

Executar a instalação e manutenção hidráulicas de redes e tubulações de

distribuição e coleta de água, esgoto e outros; Bem como substituição de

peças e limpezas de caixa d' água;

Manter em bom estado de conservação e funcionamento as instalações

hidráulicas, substituindo ou reparando as partes componentes;

Executar atividades relativas a abertura e fechamento de valas; Obedecer

as escalas de serviços previamente estabelecidas;

Testar o trabalho procedendo ajustes, se necessário;

Orientar c treinar os servidores que auxiliam na execução de serviços de

encanamento;

Desempenbar outras atribuições alins e atividades correlatas.

cARGoz GARI
EscoLARlDADEz ALFABETIZADO
ATRIBUIÇÕES:

y

§>
Éê

i*

Executar os serviços dc varrição dos logradouros;

Executar os serviços de coleta de lixo;

Executar serviços de manutenção de limpeza pública;

Executar serviços de pintura e conservação de meio-tio; X /
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É* Executar os serviços de capina nos logradouros públicos;

> Executar outras tarefas que, por suas características, sc incluam na sua

esfera de competência.

CARGO: MERENDEIRA

ESCOLARIDADE: ALFABETIZA'DO

ATRIBUIÇÕES
> Selecionar os ingredientes necessários de acordo com o cardápio do dia;

)> Orientar OS trabalhos de preparação dos alimentos;

> Fazer e servir café nos diversos órgãos da municipalidade;

> Preparar refeições e merendas; controlar o estoque de ingredientes;

V Supervisionar os trabalhos de arrumação, limpeza e higiene da cozinha, da

despensa e dos locais de refeições;

> Supervisionar a esterilização dos utensílios nas cozinhas das creches;

3» Registrar o número de refeições e merendas sen/idas diariamente;

> Responsabilizar-Se pelo controle de louças, talheres, utensílios e

equipamentos;

`> Cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;

\f Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na

sua esfera de competência.

CARGO; 0PERADOR DE MÁQUINAS
ESCOLARIDAIHÉ: ALFABETIZADO

ATRIBUIÇÕES;
> Operar máquinas escavadeiras, controlando seus comandos de corte e

elevação;
I
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Operar máquinas providas de pas de comando hidráulico;

Operar tratores providos de uma lâmina frontal côncavo de aço;

Operar máquina niveladora munida de uma lâmina Ou escarilicador e

movida por auto-propulsão ou por reboque;

Operar máquina motorizada e provida de rolos compressores ou

cilíndrieos;

Operar máquina pavimentadora; efetuar a manutenção das máquinas,

abasteeendo-as, IubriflcandO-as, mantendo-as sempre limpas e efetuando

pequenos reparos;

Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na

sua esfera de competência.

CARGO: INSPETOR DE ALUNOS
ESCOLARIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
ATRIBUIÇÕES

"r Compreende os cargos que tem como atribuição basica informar c formar

Í l

O alunado conduzindo-o a aquisição de hábitos e atitudes para uma

participação ativa e responsável no grupo.

Desenvolver em trabalho educativo junto ao alunado;

r Colaborar na formação e informação dos alunos;

Conduzir o alunado na aquisição de .hábitos e atitudes;

Zelar pelo patrimônio da municipalidade;

Comunicar sistematicamente a direção o andamento da dinâmica da

unidade;

1' Íl
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š* Registrar os comportamentos inadequados dos alunos comunicando ao

coordenador;

P Participar de reunião sempre que convocado;

X7 Elaborar' relatórios sobre suas atividades sempre que solicitado;

r Executar tarefas de acordo com a peculiaridade do seu local de trabalho,
relativas ao alunado;

3> Controlar o movimento de alunos fora da sala de aula.

> Responsabilizar-se pelo toque de sinal no inicio, intervalo e término das

atividades.

T» Auxiliar os professores na vigilância do recreio e na disciplina em geral,

bem como na entrada e saída das salas de aula.

§> Coordenar O serviço de merenda.

> Prestar assistência especial aos alunos que, durante os períodos de aulas,

se auscntarem das salas.

3* Responsabilizar-se pelos cuidados de higiene e primeiros socorros dos

alunos

CARGO: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO coMPLI‹:'rO cOM HABILITAÇÃO
ESPECIFICA EM SEGURANÇA DO TRABALHO

ATRIBUIÇOES

> Informar O empregador, através de parecer técnico, sobre Os riscos

existentes nos ambientes de trabalho, bem como orienta-lo sobre as

medidas de eliminação e neutralização.

`> Informar os trabalhadores sobre Os riscos da sua atividade, bem como as

medidas de eliminação e neutralização.
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ç) Executar programas de prevenção de acidentes e de doenças ocupacionais

e do trabalho no ambiente de trabalho, com a participação dos

trabalhadores.

Monitorar e analisar tecnicamente os levantamentos de avaliações

ambientais e propor recomendações, quando necessário;

Inspecionar e realizar estudos de levantamento de postos de

trabalho/ergonomia, analisando

Conceitualmente as recomendações, emitindo pareceres técnicos;

Elaborar relatórios técnicos embasados na legislação vigente;

Implementar as auditorias preventivas, atender os Órgãos oficiais

prontamente; implantar normas e procedimentos;

Analisar' a legislação, sob o ponto de vista técnico,

Emitir pareceres, inspecionar e relatar acidentes de traballio

CARGO; CIRURGIÃO DENTISTA -
ESCOLARIDAI)E: CURSO SUPERIOR COM FORMAÇÃO ESPECIFICA E

REGISTRO NO CRO

ATRIBUIÇOES
>>

I
J

.I l
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Diagnosticar e tratar infecções de boca, dentes e região maxilofacial e

proceder a odontologia prolilática;

Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal

da população adstrita;

Realizar procedimentos clínicos delinidos pelas normas do SUS;

Realizar o tratamento integral no âmbito da atenção básica para a

população adstrita;

._,\V

Lei n9 1.235/2009 página 16/21



PREFEITURA MuNlclPAL DA ESTÂNCIA cLlMÁTIcA DE cuNHA
PRAÇA CÔNEGO SIQUEIRA, N° 27 - CENTRO - CUNHA/SP CEP 12530000 FONE/FAX: (12) 3111-5000

A 1r Encaminhar e orientar os usuários que apresentam problemas complexos
de outros níveis de assistência, assegurando seu acompanhamento;

> Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências, assegurando
seu acompanhamento;

ä* Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais;
>> Prescrever medicamentos e outras orientações em conformidade com os

diagnósticos efetuados;

> Emitir laudos, parecer e atestados sobre assuntos de sua competência;
> Executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à saúde

coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos específicos, de
acordo com o planejamento local;

> Coordenar ações coletivas voltadas para a promoção e prevenção em

saúde bucal;

> Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações

coletivas;

É* Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações
educativas e preventivas em saúde bucal;

Y' Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo auxiliar de consultório

dentário;

)> Realizar outras atribuições compatíveis com o cargo e com sua

especialização profissional.

fv/
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CARGO: ENGENHEIRO AGRÔNOMO

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR COM FORMAÇÃO ESPECIFICA E

REGISTRO NO CREA

ATRIBUIÇÕES:

> Atividades que envolvam a orientação e execução de projetos em geral,

relacionados com a preservação e exploração de recursos naturais,

economia rural, defesa e inspeção agricola, bem como promoção

agropecuária;

> Elaborar trabalhos visando a implantação de novos métodos e praticas

agrícola com a finalidade de racionalizar o uso de terras, bem como de

aproveitar os recursos naturais existentes;

\7' Elaborar normas técnicas e definir procedimentos para levantamento,

avaliação e conservação de recursos naturais e culturais;

>> Promover a preservação e utilização dos recursos da flora e da fauna,

melhorando a produção de sementes e mudas;

>> Orientar as construções rurais, o uso de máquinas e implementos

agrícolas, de métodos, normas, sistemas e técnicas; participar de projetos

de viabilidade técnico-econômica;

`> Realizar perícias agronômic-as, orientar, coordenar e supervisionar

trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares;

> Emitir laudos em pareceres de sua especialidade, executar tarefas afins

F» Desempenhar atividades relativas à defesa e inspeção agrícolas, promoção

agropecuária, conservação de recursos naturais e acompanhamento de

projetos de assistência técnica e extensão rural, bem como executar outras

I

___z
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atividades de interesse do MDA que, por sua natureza, estejam inseridas
no âmbito das atribuições.

CARGO: MÉDICO oRToPEDisTA
ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR COM FORMAÇÃO ESPECIFICA E

REGlSTRO NO CRM

ATRIBUIÇÕES:

>

>

V
V

V
V

Atuar como médico em ambulatório de especialidades;
Atender pacientes referenciados da rede basica na área de ortopedia;
Realizar procedimentos ambulatoriais inerentes a sua especialidade
(aparelho gessado, tratamento conservador de fraturas, entorces e
luxações, etc);

Avaliar as condições fisico-funcionais do paciente, realizar diagnósticos e
tratar afecções agudas, crônicas ou traumáticas dos ossos e anexos,
valendo-se de meios clínicos e/ou cirúrgicos, para perícia medica
INSS/CAT;

Preencher prontuários dos pacientes atendidos;

Garantir referência;

Ser apoio de capacitação na sua área específica, quando necessário

Executar outras tarefas afins
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cARGoz MÉDICO cARDIoLoGIsTA -
ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR COM FORMAÇÃO ESPECIFICA E

REGISTRO NO CRM

ATRIBUIÇÕES:

> Prestar atendimento médico hospitalar e ambulatorial, examinando
pacientes, solicitando e interpretando exames complementares,
formulando diagnósticos e orientando-os no tratamento.
Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos, na
especialidade de Cardiologia e Clínica Geral, e realizar outras formas de
tratamento para demais tipos de patologia, aplicando recursos da medicina
preventiva ou terapêutica.

Elaborar programas epidemiológicos, educativos e de atendimento médico
preventivo, voltados para a comunidade em geral.
Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão
diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da doença.
Prestar atendimento de urgência em Cardiologia e clinica geral.
Prestar serviços de âmbito de saúde pública, executando atividades
clínico, epidemiológicas e laboratoriais, visando a promoção prevenção e
recuperação da saúde da coletividade.

Coordenar atividades médicas institucionais a nível local.
Coordenar as atividades médicas, acompanhando c avaliando ações
desenvolvidas, participando do estudo de casos, estabelecendo planos de
trabalho, visando dar assistência integral ao munícipe.
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É* Delegar funções à equipe auxiliar, participando da capacitação de pessoal,

bem como de supervisão dos demais recursos envolvidos na prestação de

cuidados de saúde.

Grau máximo de responsabilidade imprescindíveis à função.

V
V

Efetuar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.

,‹ lr Executar outras tarefas afins.
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